
DEFÓSITOS E RESÍDUOS DE DEFENSIVOS PARA À LAVOURA 
MIGUEL MARTINS CHAVES (*) 

Introdução 

É inteiramente compreensivel e justificável a preocu- 
pação de certas pessoas e mesmo de repartições e órgãos 
governamentais a respeito dos: possíveis riscos para a sau- 
de, provenientes da ingestão durante períodos longos de pro- 
dutos químicos usados como defensivos das lavouras e co- 
mo protetores de alimentos, como agentes controladores de 
pragas. 

Como já foi declarado categôricamente por ilustres e 
competentes cientistas em muitos países, não existe qual- 
uer prova significativa de que a população em geral — 
UE SE BEN%F[CIA CONSIDERAVELMENTE DO USO 

ADEQUADO DESSAS SUBSTÂNCIAS — seja afetada 
adversamente pelas propriedades tóxicas que os inseticidas 
e outros produtos químicos usados na agricultura possuem 
em graus variáveis. 

As dificuldades óbvias em se conduzir uma investiga- 
ção internacional das desordens - ainda não verificadas - 
causadas por inseticidas, são enormes e a situação provà- 
velmente não se modificará. Se alguma cousa realmente si- 
gnificativa tivesse ocorrido nestes últimos 15 anos de vigi- 
lância, certamente teria sido percebida em qualquer país 
onde houvesse serviços médicos eficientes. 

(*) Eng Agronomo — Dept. de Produtos Químicos Agrícolas — Shell 
Brasil S. A. (Petróleo). 
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Com o crescente aumento da população, a quantidade 
e variedade désses produtos quimicos, naturalmente, serão 
aumentadas também, devido à conseqiiente demanda de 
maior quantidade de alimentos. B 

O problema de depósitos e residuos persistentes dés- 
ses produtos sobre e em alimentos, poderd mesmo tornar-se 
mais exigente no que concerne a necessidade da existéncia 
de um calculo cientifico adequado que possa precisar os 
possiveis riscos no uso crescente dos defensivos, em geral, 
para a lavoura. 

Estudiosos do assunto tém afirmado que as naturezas 
constantemente mutéaveis dos inseticidas quimicos recentemen- 
te introduzidos reduzem os riscos relacionados com qualquer 
produto quimico, uma vez que a maioria déles é eficiente- 
mente assimilada por organismos animais, sendo extrema- 
mente rara uma dose total. Conseqiiéncias fisiolégicas ad- 
versas, provenientes de pequenas doses residuais em maté- 
rias alimenticias, são, por conseguinte, pressupostas de vir 
a ser diminuidas. Realmente, é impossivel antecipar os de- 
'sagradaveis resultados secundérios, provenientes da inges- 
tão désses residuos, durante periodos longos. Sendo assim, 
controlar eficientemente quaisquer riscos que possam estar 
associados com residuos é a verdadeira e justa preocupa- 
ção das autoridades da SAUDE PUBLICA de todos os 
paises. 

A produgio ou indução de tumores benignos ou mali- 
-gnos, através da possivel acumulação dessas substincias ou 
de seus produtos de conversiio nas culturas ou nos animais, 
é considerada como uma tragica possibilidade por certas 
pessoas. 

5 Tdis premissas de condenagio devem ser levadas em 
consideracdo com: grande cautela — NAO EXISTE QUAL- 
QUER RAZAO PELA QUAL UM INSETICIDA OU SE- 
MELHANTE SEJA POTENCIALMENTE MAIS CARCI- 
NOGENICO DO QUE A ENORME VARIEDADE DE OU- 
TROS PRODUTOS QUIMICOS ORGANICOS, ENCON- 
TRADOS TODOS OS DIAS, EM QUANTIDADES MUITO 
MAIORES, POR, PRATICAMENTE, TODOS  OS SERES 
HUMANOS NO LAR, NAS FABRICAS OU DURANTE 
TRATAMENTO MEDICO. 

Uma atenção moral e cientifica, crescente, está sendo 
dedicada em todo o mundo, no que concerne ao controle 
adequado dos tipos e quantidades de residuos sobre e em 
nossos alimentos. Esses esforços incluem a promulgagio dé
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regras para as aplicagoes de tratamentos, calculo minucioso 

e pormenorizado das naturezas, magnitudes locais de residuos 

persistentes e, ainda, intervalos minimos entre as aplicagdes 

e as colheitas. A probabilidade de envenenamento de co- 

munidades inteiras, pelo consumo de alimentos que conte- 

nham tais residuos, é, portanto, remota e não pode ser, em 

absoluto, justificada pelos fatos reais. Esta certeza é basea- 

da em informacdes cientificas cada vez maiores no que diz 

respeito a residuos, informacoes estas que vém sendo cui- 

dadosamente interpretadas por quimicos, toxicélogos, farma- 

- cologistas, patologistas, entomologistas e outros ~competen- 

tes cientistas especializados em plantas e animais, em todo 

o mundo. 

A possivel ocorréncia de véarios tipos de toxicidade 

causada por residuos persistentes de defensivos da lavou- 

ra pode ser menos freqiiente do que certas experiéncias 

com animais em regimes controlados de álimentação indi- 

cam. Nestes testes, logicamente, são usadas dietas basicas, 

as quais o produto quimico a ser estudado é adicionado. 

Ora, a dieta humana, na qual o produto quimico pode ser 

encontrado, é por demais complexa em sua composição. qui- 

mica. Os numerosos componentes naturais que ela contém, 

podem, na verdade, atuar de u'a maneira compensatoria 

para desintozicar, quimica ou fisiologicamente, alguns dos 

residuos presentes que exibiam toxicidade em testes animais 

com dietas controladas. < L 

A fim de compreender o problema dos possiveis riscos 

associados com a ingestdo de residuos inseticidas pelo con- 

sumidor de produtos tratados é necessario definir, e expli- 

car a terminologia e o comportamento de depósitos “e: resi- 

duos dos produtos quimicos usados como defensivos da la- 

voura, como também mencionar as complexidades do novo 

campo da quimica de residuos, para ilustracdo de algumas 

técnicas usadas neste estudo, e ainda a discussdo das res- 

ponsabilidades legais relacionadas com tão magno problema. 

Depositos Inseticidas n 

As .expressões depósitos inseticidas e resíduos inseti- 

cidas não são sempre têrmos sinônimos. A palavra “depó- 

sitos” deve ser usada quando se trata de mencionar. um in- 

seticida ou semelhante colocado na superficie de uma plan- 

ta ou numa superficie animal, ao passo que a palavra “re- 

siduo” refere-se ao produto quimico, sem que haja qualquer
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relação com o local sóbre o qual esteja ou o substrato den- tro do qual se encontre, havendo, porém, a implicação de transformação por lapso de tempo, por alteração ou por ambas as cousas. Segue-se, então, que um depósito torna- se um resíduo, tão logo tenha sido éle alterado por con- versões metabólicas, pelo tempo, ou por outros processos que possam causar atenuação, degradação ou migração. 
As magnitudes dos depósitos iniciais são influenciadas por muitos fatôóres: dosagem, formulação, método de aplica- ção, uniformidade da aplicação, diferenças de composição entre os substratos, diferenças de meio ambiente e diferen- 

tes estações do ano. 

Quando o material depositado não adere fortemente à planta ou a outra superficie tratada, a porção que resta de 
depósito inicial torna-se um “residuo efelivo” e, após um “residuo penetrado” pela migracio no substrato. Os resi- duos nas plantas podem, também, ser subclassificados em : 
extra-superficiais ou extra-cuticulares, cuticulares e sub-cu- ticulares, dependendo de varias circunstancias, a saber: se 
o inseticida ainda está aderido à camada cerosa (se esta embebido ou nela dissolvido) ou se já penetrou na parte 
situada abaixo das camadas cuticulares. Quando encontra- dos na carne e outros tecidos animais, os inseticidas sio 
considerados residuos, quando assimilados por ingestio ou penetragio. 

Devido ao fato de a maioria dos produtos quimicos or- ganicos (inseticidas) ser, em principio, moderadamente so- lavel em óleos e céras das plantas, éles penetram com sur- preendente rapidez nos tecidos oleosos ou cerosos, perden- 
do sua caracterizagiio como “depósitos”, tornando-se, assim, residuos, como descritos antes. Todavia, ao mesmo tempo 
em que existem como depositos, ésses produtos estio ex- postos aos fatores de degradagio que agem continuamente, 
sendo que aqui o térmo degradacio inclui: ações mecani- cas (chuva e vento), acdes fisicas (solução em chuva e co- 
distilação durante a respiração normal dos tecidos vegetais, e desprendimento causado pela cristalização ou desidratação dos componentes da formulação total). Os depésitos verda- deiros estão também sujeitos “in situ” a alterações quimi- 
cas como aquelas causadas por mudancas de temperatura, pela luz solar incidente, pela presenca de umidade origina- 
da de materiais facilmente hidrolizados ou hidratados, pela oxidação do ar, e por reagbes enzimdticas.
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É evidente que depósitos como êsses podem ser remo- 

vidos até certo ponto e, segundo é provável, por operações 

mecanicas. À condição principal para essa remoção consis- 

tiria em se fender qualquer ligação mecânica entre depósi- 

tos e cutícula ou outra superficie, resultante de adesivos ou 

solventes de céras usados na formulação. As operacdes 

destinadas a remover os depósitos sob essas condigdes in- 

cluiriam, provavelmente, raspagem, lavagem com água ou 

soluções detergentes. Operagdes como estas podem ser efi- 

cientes somente se a penetração do produto quimico nas 

regioes sub-cutilares não ocorreu durante o periodo de lim- 

peza, ou entdo, possa ser evitada, o que dificilmente é fei- 

to, ao que se saiba. De modo geral, a penetração de 

inseticidas químicos no substrato da planta é surpreenden- 

temente rápida, como já foi afirmado anteriormente e subs- 

tanciado por extensa literatura, mas circunstâncias práticas 

que permitam a limpeza adequada do alimento, apenas al- 

gumas horas após o tratamento, podem ocorrer com algu- 

mas safras e com alguns produtos quimicos. É óbvio que 

a proporção do depósito eliminado dessa maneira depende- 

rá muito do índice de penetração sob as condições existen- 

tes no momento. 
. 

Alguns autores tém sugerido que seria interessante es- 

tudar a lavagem doméstica de frutas e verduras tratadas. 

fisse problema tem sido estudado com depositos do 

inseticida organofosforado-malathion. Varias hortaligas, tra- 

tadas com o malathion no campo, perderam a maior parte 

do produto quimico depositado originalmente, após comple- 

ta lavagem com água, uma hora após a aplicagao, confor- 

me mostra o quadro seguinte. 
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INFLUÊNCIA DA LAVAGEM SOBRE A MAGNITUDE 
DOS DEPÓSITOS DE MALATHION — (Gunther, 1960) 

Tempo de- Depósito ou Resíduo = corrido en- mg/kg (p. p. m.) orta- |tre a apli-| Formu- 
liças | cação ego- lações Tempo de lavagem lheita. Em Sem lavar em segundos. horas 30 60 

Brocoli 1 P.S. 9,3 0,7 0,6 1 CE. 14,1 24 3 1 PM - 150 36 17 
1 F.S, 14,7 1,2 0,7 1 %]Éq :g.ã 2,6 U,g 
1 M » 18 1, E 21 P.S. 2, 05 04 2 CE. 46 1,2 04 24 PM, 36 1,0 0.6 

Tomate 1 PS 1,8 0,1 0,2 1 CE. 1,3 0,1 0,1 ') PM, 35 0,2 03 

NOTA: Todas as aplicações foram efetuadas na razio de 2 quilos de principio ativo por hectare. 

No quadro apresentado, podemos observar os rapidos indices de penetragio do malathion nas hortaligas testadas. 

Residuos Inseticidas 

Os residuos penetrantes dos inseticidas tendem a de- saparecer ou decompor em grau constante que é uma função da concentracao; os decréscimos percentuais, toda- via, são independentes da concentragio inicial ou magnitu- de do depésito, conforme ja foi demonstrado por vários pes- quisadores. O inicio désse tipo de comportamento é a de- gradação (residuo de degradação) que demonstra ter sofrido uma acdo de agentes do meio ambiente (sol, chuva etc.), diferenciando-se das perdas subseqiientes que são o resul- tado de reações enzimaticas ou outra alteragdo da molécu- la do material inseticida originario dentro dos tecidos vege- tais (residuo persistente). Para muitos substratos, éstes dois tipos de comportamento não são distintos; para a casca da laranja e alguns outros substratos oleosos e Cerosos, ja tém sido demonstrados ambos os tipos de comportamento, embo- ra ainda exista alguma dúvida sobre o assunto.
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Quando seguidos por métodos analíticos químicos ou 

físicos adequados, os procesos de degradação e persistência 

de resíduos parecem seguir o caminho das reações cinéti- 

cas de primeira ordem, que podem ser representadas em 

gráficos construídos com os logarítmos dos resíduos e o 

tempo decorrido desde o tratamento. Como em tódas as 

reações de primeira ordem, o período de “halí-lite” de um 

composto, ou o tempo requerido para ãue o mesmo forne- 

ça frações para reagir ou dissipar, é independente da con- 

centração inicial, e dêste modo representa uma caracteris- 

tica empirica de cada inseticida sobre ou dentro de um 

substrato qualquer. Não há razão para se acreditar que 

qualquer pesticida orgânico não-iônico possa se desviar dês- 

se tipo de comportamento. Valores “hali-life” de alguns re- 

síduos persistentes em algumas culturas encontram-se no 

quadro seguinte: 

VALORES “HALF-LIFE” — (Gunther, 1960) 

“HALF-LIFE” em dias (de 

INSETICIDA SUBSTRATO acordo com vários pesqui- 
sadores) 

Fólia de macieira 3, 3, 6, 6, 6 

DIELDRIN Laranja (fruto) 44, 60 (2 variedades) 
Fólhas de pessegueiro | 6, 6, 7, 7 

Alfafa 5,606,771 

DDT Laranja (fruto) 38, 50 (2 variedades) 
Folhas de pessegueiro | 14, 15, 18 

Maca (fruto) 3, 4,4,6,6,6 
PARATHION | Laranja (fruto) 61, 78 (2 variedades) 

Tomate (fruto) 3,667 7 

{\Llacé (Ín(xftº) ) %7 2,3;3, C;, 3,3 e 
aranja (fruto , 32 (2 variedades) 

MALATHION | Trigo armazenado — | 150, 160, 180, 160 
Alface 3,3, 4 

A valor “half-life” é, por definição, 

para que a metade de uma substanci 

Da observacio de varios valores 

varios experimentos, algumas conclusoes 

tiradas : 

ancia reaj 
o tempo necessario 

a ou se dissipe. 
“half-life” encontrados em 

ja podem ser 

1 — O valor “halilife” varia com o tipo de substrato e 

com o tipo de andlise usada. 

2 — Existe uma grande semelhanga entre os valores de 

“half-life”, para determinado inseticida e substrato, 

encontrados em diferentes regides.
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Tais conhecimentos sdo de grande utilidade nas práti- cas fitossanitárias, devendo ser considerados na elaboraç 
de medidas regulatórias concernentes ao uso de inseticidas. 
Já foi sugerida a expressão RL50 (vida residual — 50%) para substituição da expressão “hali-life” que é usada em bio- química. 

Determinação de valores “halí-life”, por meio de ensa- ios biológicos, não é sempre satisfatoria, porque as reações 
de decomposição dos produtos variam com a espécie ani- mal, sexo, idade etc. t 

Para tais análises, hoje, são usados os métodos qui- micos modernos, como espectofotômetros etc. 

Resíduos penetrados não podem ser eliminados ou di- 
minuídos por meios mecânicos, a não ser aquêles que se 
fixam nas partes não comestiveis dos alimentos usados na 
dieta humana. Por outro lado, algumas vézes, estas partes 
dos alimentos podem ser industrializadas, ou servir de ali- 
mentação para outros animais. Assim, tornou-se necessario 
o estudo da degradação dos produtos, em determinadas par- tes da planta, e também os processos de tratamentos ade- 
quados, natureza e magnitude dos residuos, nas partes men- 
cionadas. Para varios produtos e varios alimentos, ja foram 
determinadas as transformagdes que sofrem. No quadro se- 
%uínte temos vários inseticidas e seus produtos de trans- ormação nos tecidos vegetais. 

PRODUTOS DE TRANSFORMAÇÃO DE INSETICIDAS, 
EM DIFERENTES SUBSTRATOS 

INSETICIDA SUBSTRATO Produto de Transformação 

Aldrin Cenoura Dieldrin 
DDT Restos de restaurante | Etileno — DDT 
EDB Trigo Etileno Glycol 
Heptachlor Vários Heptachlor — Epóxido 
Brometo de Metila| Cereais (Grãos) Fixado sôbre: -NH>, -SH 
Parathion Forragem Produtos de oxidação 
Phosdrin Legumes Produtos de hidrólise 
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Como exemplos de resíduos inseticidas em produtos 

alimentícios industrializados, temos os seguintes: 

Terda em 9, do insetici-|Residuo Tinal 

Produto alimentício | Inseticida |da, ocorrida durante os mg/kg 

processos de preparação| (p. p. m.) 

Conservas de fru- | Parathion = 05 

tas e legumes DDD 51 0,6 

Azeite (oliva) Parathion 8 3-15 

Vinho DDT = 2 

Parathion — 4 

Conservas: espina- | DDT 40-60 Traços até 1,5 

fre, ervilha, feijão | Dipterex 100 2-A MAA 

Parathion 70-95 2 2065 

Phosdrin 100 W 

Sem dúvida, o principal problema relacionado com és- 

se tipo de residuo ¢ o da possivel contaminagdo do leite e 

seus sub-produtos. N 

A “World Health Organization” publicou, recentemen- 

te, a seguinte nota: 
“Ja é bem conhecido o fato de que o DDT, BHC e 

Dieldrin são eliminados pelo leite e que o DDT tem sido 

encontrado também no leite humano. Sabe-se, também, que a 

toxidez de muitos dos inseticidas pertencentes ao grupo 

dos hidrocarbonetos clorados é muito alta para as criangas, 

que normalmente tém no leite o principal constituinte de 

suas dietas. É entio medida de precaucio obrigatéria 

a auséncia dessas substancias no leite. De uns tempos pa- 

ra cá, já se encontram no comércio inseticidas eficientes 

que não são excretados pelo leite e que não deixam gosto 

{ex: certos membros do grupo dos organo-fosforados)”. 

= PRESENCA DE 
INSETICIDA ALIMENTO RESIDUO 

ALDRIN Leite Possivel 

BHC Leite, manteiga, queijo, ovos Sim 
CHLORDANE Leite Sim 

DDT Leite, manteiga, queijo, ovos Sim 

DDD * Leite Sim 

DIELDRIN Leite Sim 

ENDRIN Ovos Sim 

HEPTACHLOR Leite Possível 

LINDANE Leite 

METHOXYCHLOR Leite 
PERTHANE Leite Sim 

TOXAFENO Leite Sim 
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Baixos níveis dêsses inseticidas foram encontrados no 
leite por longo período, após o término do tratamento que 
féra ministrado aos animais. 

Aparentemente os compostos organo-fosforados não 
são transferidos para o leite, como tem sido mencionado, 
sem que haja transformações. Supõe-se que o “fluido do ru- 
mem” cause as suas decomposições. 

Na prática, a localização do resíduo dentro do vegetal 
ou organismo animal, para a maioria dos produtos alimen- 
tícios, é considerada de interêsse acadêmico. Mas a deter- 
minação da quantidade de resíduos persistentes em plantas 
forrageiras, frutas, legumes etc é de grande significância. 

Para alguns produtos já se tem demonstrado que êles 
se transformam em produtos mais tóxicos dentro das plan- 
tas ou animais, como por exemplo o Heptachloro que se 
transforma no seu epóxido (suposto mais toxico). Para és- 
tes casos, porém, torna-se de grande importancia a deter- 
minação do local de transformacdo do residuo, como se em 
céapsulas de legumes, casca de banana ou laranja etc. 

Existem poucas informagoes para refutar a confirma- 
ção de que a maioria dos compostos organicos modernos 
sao transformados na planta, pelo menos em parte, em pro- 
dutos diferentes do material originario. É interessante frisar 
que os processos metabdlicos da planta parecem produzir 
compostos menos estaveis, QUE NATURALMENTE NAO 
SÃO ACUMULADAS NOS TECIDOS VEGETAIS EM 
QUANTIDADES APRECIAVEIS ou compostos idénticos 
aqueles produzidos pelo figado com o material originario. 
4 planta comega uma conversdo que o figado mais tar- 
de ird complelar. 

Estas substancias de transformação talvez possam ser 
fisiologicamente mais ativas que o material de origem, mas 
até o presente não existem exemplos de tal efeito; tais ma- 
teriais não seriam necessiriamente mais toxicos do que o 
material de origem, porque a planta principia uma conver- 
sao que o figado ira completar. Alguns désses produtos 
metabélicos podem ser suficientemente volateis e, portanto, 
ser eliminados dos tecidos vegetais pelo processo de respi- 
ração ou transpiracio e alguns déles podem ser transpor- 
tados como fragmentos ou “complexos” na selva vegetal, 
para outras partes da planta.
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Também a idade e o grau de desenvolvimento da plan- 

ta estão envolvidos na atenuação dos resíduos. Já se sabe 

que plantas jovens, e parte do vegetal em desenvolvimen- 

to, são mais ativas para metabolisar os inseticidas. 

Hoje, com o nôvo conceito de “halílife” dos defensi- 

vos agrícolas, a elaboração de medidas regulatórias corcer- 

nentes ao uso de inseticidas vem se tornando mais precisa. 

Uma conclusão importante, para a aplicação do conceito 

de “halílife”, é que há uma grande semelhança entre os 

valores de “halí-life” para determinado inseticida e subs- 

trato, independente da dosagem, época do ano, localizagdo 

geografica do experimento e tipo de formulação usada. 

Responsabilidades Legais 

Nos EE. UU., com a aprovagio da “lei Miller”, em 

1956, a questdo dos residuos assumiu uma importancia_ca- 

pital para todos aquéles que de qualquer modo estão liga- 

dos com a defesa vegetal e bem assim, para o publico con- 

sumidor em geral. Aquela lei estabelece, dentre os defensi- 

vos, quais as substancias toxicas para o homem e também 

os. valores numéricos. representativos dos limites de toleran- 

cia daquelas substancias nas diferentes culturas utilizadas 

como alimento. ; 

Aquéles limites são fixados com base em dados expe- 

rimentais relativos a residuos, decorrentes de aplicações de 

defensivos, considerando-se também o aspecto toxicologico 

da questdo, isto é, o efeito dos inseticidas sobre a saúde 

humana, quando ingeridos juntamente com os alimentos. 

Nesse pais, após a passagem da emenda Miller, as re- 

comendacdes para o controle de pragas da agriculturz ‘id.e-v‘ 

vem ser feitas de maneira a permitir que o lavrado:l'âb'êsa : 

proteger a sua cultura, sem expor a perigo a saúde do con- 

sumidor. Os inseticidas químicos devem ser aplicados em 

culturas, épocas e dosagens indicadas nas instruções para 

uso que acompanham o produto comercial. Os rótulos e as 

instruções são examinados, aprovados e registrados por 

um órgão competente do Govérno. 

A lei Miller (518) entrou em vigor em 22 de julho de 

1956 e é administrada pela Food and Drug Administration 

do U.S.D. of Health, Education and Wellare. 
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Com base em dados experimentais, a “Pesticide Regu- lation Section” da Plant, Pest Control Division do USDA, 
organizou um sumario contendo a relagao dos inseticidas quimicos utilizados nos produtos agricolas destinados a ali- 
mentação, suas tolerancias oficiais, as culturas nas quais 
são usados, quantidades a aglícar por unidade de área e 
ainda as limitações a serem observadas no seu uso. 

O sumário é um guia destinado a auxiliar as firmas 
que fabricam e/ou negociam em inseticidas, no concernen- 
te ao preparo das instrugées para uso e rétulos, de manei- ra que fiquem de acordo com as exigéncias da lei. 

No quadro seguinte, estão resumidos varios tipos de 
controle legal de residuos em alimentos, em diversos paises: 

Programa de con- | Ajustamento |Responsabilidade da de- SE liroie de residuos |idagvestriones terminacdo de residuos 
Austrélia | Jurisdição dOBs- | pocuiaiive = | Estado 

Austria ng“;g*fº POT | Obrigatério à 
Bélgica Decreto Real Obrigatório Institutos e Indústrias 

Compulsório (b) | Levado em | Pretendentes (fabri Canadá (compreensivo) |consideração(b)| cantes ete) 
França Decreto (a) Obrigatório - 

Voluntário (pro- s Laboratérios do Go- Inglaterra dutos novos) Obrigatório vetiio 

; Compulsório ss (oliveira) . = 
Índia Juriedicao do Ee-f gyt tive it | Estxão 

Itália Rfâ“lgfº Pr | Obrigatório | Diversos 
EE. UU. Compulsório 

(Compreensivo) | Obrigatório — | Diversos 

USSR " ” Ministério da Saúde 

tiA n (@ | Provavel Institutos e Indústrias 

a) Certos compostos são proibidos 
b) Tolerância ZERO para resíduos, em produtos animais de 

qualquer espécie 
c) Revisão completa da legislação.
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. ÀA seguir fazemos uma comparação entre o item da le- 
gislação americana, referente a limites de tolerância e o 
brasileiro, que conforme podemos observar, é bem mais 
severo. 

ALDRIN 

LIMITES DE TOLERÂNCIA 

T e Tolerancia - Brasil[Tolerancia-FDA*| — opspRVAÇÕES 
p.p.m. p.p.m. 

CEREAIS ZERO 

Sem especificação 
= - dos cereais. 

Em grão 
Trigo 
Centeio 8,} 
Al , 
e 01 Aplicação 1 semana 

apos o emborracha- 
Aveia mento 

01 

Palha (casca) 
Trigo 075 k 
Centeio 0,75 Í 
Arroz 0,75 Í 
Aveia 075 
Cevada 0,75 F 

Milho ZERO 
Sorgo ZERO 

FRUTAS 0,10 - 
Sem especificar 

quais fratas 
Tgacã, Péra e Marmelo 0.25 e, 
amasco 

Cereja 4 ‘ h&f g 5 
Citros (grapefruit, limao, lima, la- Á 

ranja, tangerina) 025 
Uvas - 010 
Manga 0,10 
Péssego 0,10 
Abacaxi 0,10 
Ameixa 0,10 
Morango 0,10 

* FDA FOOD AND DRUG ADMINISTRATION — U.S. A 
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ALDRIN 

ALIMENTOS Tolerancia - Brasil | Tolerancia- FDA OBSERVACOES 
p-p-m, p-pm. 

HORTALIGAS 0,10 
Ser;: especificar quais 

taliç: Legumes, Hortaliças e Vegetais SESDONaNÇOS 
Aspargos 010 Feijão ZERO Brócoli 0,25 Couve, Repôlho e Couve - flor 

| Couve - rábano 
0,25 Cenoura 
0,25 * Aipo 0,10 Pepino 0,25 Beringela 0,10 Chicéria 025 Alface 025 Meldo (cautaloup) 0,10 Melancia 0,10 Mostarda 0,25 Ervilha X ZERO Pimentão, Pimenta 0,10 Abóbora 0,10 Espinaire 025 Tomate 0,10 

— 
TUBÉRCULO: RAÍZES 0,10 

- Sem espeficação 
Beterraba (açúcar) 0,10 enoura 

0,25 Cell;mla 025 Alho 
0,25 or. > c an 0:25 
0,25 
0,10 Tolerancias não são ne- E | a 
0,25 Cessárias para os inseti- * Nabo : 0,25 cidasaplicadosna folha- Batata doce 0,10 gem, uma vez que os ” 

mesmos não sejam D 
translocáveis para os 'F tubérculos
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BIELDRIN 

Tolerancia - Brasil | Tolerancia-FDA = 
AL OBSERVACOES IMENTOS e e ( G 

CEREAIS ZERO 

Sem especificação de 
quais os cereais. 

Trigo 0,10 { 
Centeio 0,10 | 
Arroz 0,10 | 
Aveia 0,10 j 
Cevada 0,10 | 

Palha (casca) | 
Trigo 075 | 
Centeio 0,75 
Arroz 0,75 | 
Aveia 0,75 1 
Cevada 0,75 ; : 
Milho ZERO 
Sorgo ZERO | 

FRUTAS 010 ! 
Sem especificar É 

quais frutas 
Maçã, Pêra e Marmelo . 0,25 
Damasco 0,10 W 
Cereja * 0,25 
Citros (grapeíruit, limão, lima, la- : 

ranja, tangerina) 0,25 7 
Uvas 0,10 ) 
Manga 0,10 | 
Péssego 0,10 
Abacaxi 0,25 L S 
Ameixa 0,10 
Morango 0,10 õ 
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DIELDRIN 

ALIMENTOS Tolerância - Brasil | Tolerância - FDA OBSERVAÇÕES 
“ p.p.m. P.pm. 

HORTALIÇAS 0,10 
Sem especificar quais 

as hortalicas 
Aspargos 0,10 
Feijao ZERO Brócoli . 0,25 
Couve, Repolho e Couve - flor 025 
Pepino i : 025 
Beringela 0,10 
Chicéria 025 ; 
Alface : 0,25 
Melão (cautaloup) ZERO 
Melancia ZERO 
Mostarda 0,25 - 
Ervilha ZERO 
Pimentgo, Pimenta 0,10 
Abóbora : ZERO 
Espinafre 025 
Tomate 0,10 

A TUBERCULOS E RAIZES 0,10 
- Sem especificar quais 

Beterraba (açúcar) . 0,25 
Cenoura 0,10 Tolerancias nao são ne- Cebola 0,10 cessérias para os inseti- Amendoim 0,10 cidas quando aplicados 
Batatinha 0,10 nas folhagens, uma vez Nabo 0,25 que os mesmos não se- 
Batata doce 0,10 jam translocáveis para 

os tubérculos 
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PHOSDRIN 

ATINENTOS Tolerância - Brasil | Tolerancia-FDA| — opepRy. ACOES 
p.pm. p.pm. S 

CEREAIS 0,25 Das 28 culturas para as 
Sem especificar uais foram estabeleci- 

» quais os cereais as tolerância, residuos 
; F de Ip.p.m. ou menos fo- 

Trigo, Centeio, Arroz, ram encontrados em 18 
.. Aveia e Cevada culturas, 24 horas após 

Milho (foragem) 1,00 o tratamento com 280 e 
Milho (grão) 0,25 560 gramas de principio 
Sorgo (grdo e foragem) 1,00 ativo por hectare, 

FRUTAS 0,50 | 
Sem especificar i 
quais as frutas 

Maçã 0,50 Í 
Pêra 0,50 
Ameixa 1,00 
Péssego 1,00 
Morango 1,00 e 

HORTALICAS 0,50 
Sem especificar ! 
as hortalicas 

| Feija 9,25 
Brécoli 1,00 
Couye, Repôlho, Couve-flor 1,00 S 
Pepino 0,25 Para a maioria das hor- 
Espinafre 1,00 tali 's‘o‘imervalo entre Altace 050 - a últimaaplicaçãoea co- 
Tomate 0,25 Iheita é de apenas 1 dia| 

TUBÉRCULOS 0,25 
Sem especificar 

Batatinha 0,25 
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Phosdrin 

As propriedades residuais de Phosdrin têm sido inves- 
tigadas por vários métodos, como: testes biológicos, croma- 
tografia e com o uso de isótopos radioativos. Todos confir- 
mam a rápida perda dos resíduos nos tecidos das plantas. 
Esta perda rápida é devida à rápida decomposição do Phos- 
drin nos tecidos vegetais, pela ação da hidrólise, resultando 
em produto de menor toxicidade para os animais de sangue 
quente e também o alto grau de volatização que assegura 
o Tápido desaparecimento dos resíduos nas superficies nas 
quais foi aplicado o produto. 

Autoridades no assunto afirmam que uma legislação 
internacional para contróle de residuos é impossível, porque 
diferentes países e diferentes áreas do mundo possuem di- 
ferentes culturas, diferentes pragas e diferentes alimentos 
basicos. O sucesso da regulamentacio e restricdo dos de- 
fensivos quimicos e seus produtos de transformacio requer 
laboratérios adequados e pessoal especializado para as 
analises biologicas e quimicas envolvidas. Em vista de tais 
requisitos vem se desenvolvendo, agora, um novo campo 
da quimica, que é o da Quimica dos Residucs. 

A classica quimica analitica tem possibilitado a iden- 
tificacdo e medida de alguns miligramas ou quantidades ma- 
iores dos compostos quimicos. A nova quimica dos residuos 
esta ligada com identificação, medida e transformações de 
microgramas (10 gramas) ou quantidades menores de 
substancias em tecidos vegetais e animais ou solo. 

Novos conceitos de sensibilidade analitica e de confi- 
anga estdo, necessariamente, envolvidos, pois, a avaliação 
de tais analises é de grande responsabilidade. Equipamen- 
tos ultra-sensiveis são utilizados na quimica dos residuos. 
Assim, temos: Espectrofotometros (infravermelho-ultraviole- 
ta), eletroforese, cromatografia em papel e coluna, equipa- 
mento para radiotragos, polarografos, espectrometros de 
massa etc. Nos EE. UU. a determinagio de residuos é fei- 
ta nos produtos agricolas e industriais (alimento). A maio- 
ria dos outros paises faz somente andlises em produtos in- 
dustrializados. 

. * 
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A indústria de defensivos e o problema dos resíduos 

A indústria moderna de defensivos para a lavoura, a- 

tualmente, depara, principalmente, com dois grandes proble- 

mas relacionados com as responsabilidades legais sóbre 
seus usos e resíduos: : 

1.º) Esforços para superar a prevenção e o mêdo a êstes 

novos produtos, freqientemente, de alta toxicidade. 

2.9) O significante aumento de despesas (tempo e dinheiro) 
para o desenvolvimento de novos produtos. 

O desenvolyimento de um novo defensivos encontra-se 
resumido no seguinte diagrama: 

—Seleção (Avaliagio)j———————Teste de Campo 
- 

Quimica Bioquimica 

el 
e i 

Toxicologia: Residuos 

/ 
/ 

Licenciamento ) (Extensivo 
Registro e %——)Desenvulvimento Comercial—>(Recomendado 

) 

Sintese: 

e < Modo de Ação 
lº*/ 

Tolerancia (Controle 
(Praticas 

Os resultados dos estudos tém demonstrado que são 

necessarios, no minimo, dois anos para se tomar decisões 

sobre o futuro de determinado composto quimico e aqui 

devemos nos lembrar que erros experimentais ou de 

interpretacao de resultados poderdo ter graves conseqiién- 

cias. 

A obtenção de dados sobre toxicidade cronica e agu- 
da é operacio muito onerosa. Naturalmente, nenhuma 

firma idonea lanca um produto no mercado sem os prévios 
estudos toxicológicos. 

Nos EE. UU., um produto que já possui a sua toxici- 
dade aguda determinada recebe um licenciamento tem- Pl 

porário que permite a sua venda sob controle, até que ou- 
tros estudos sejam terminados. 
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Os problemas relacionados com o desenvolvimento de 
certo produto e seus custos encontram-se no quadro abaixo: 

PROBLEMA SOLUÇÃO CUSTO (DOLARES) 

Magnitude de residuos | Métodos analíticos sen- 
(p/cultura) sitivos 10.000 — 150.000 

Caracterização de resi- 
duos (p/cultura) Investigações quimicas | 10.000 — 100.000 

Toxicidade aguda, crô-| Estudos  toxicológicos 10.000 — 1,000.000 
nica e farmacológicos 

Limites de tolerância de | Métodos analíticos sen- ? 
resíduos (cada cultura) sitivos 

Apesar de todos êsses problemas, a maioria das com- 
panhias acredita que a lei Miller e outras medidas”regula- 
doras do uso de defensivos para a lavoura são benéficas 
à indústria em questão. Estas medidas têm aumentado o 
suprimento de bons alimentos, melhorado a opinião pública 
sôbre inseticidas e protegido as companhias idôneas da 
usurpação de operadores inescrupulosos. Também, os cus- 
tos elevados vêm em detrimento do desenvolvimento de 
pequenas firmas. 

Bibliografia 

1 — Código Nacional de Saúde — Decreto N.º 49.974 — Diá- 
rio Oficial de 28/1/61, página 761. 

2— GUNTHER, P. A. e L. â JEPPSON — Modern In- 
secticides and World Food Production — London,. Cha- 
pman & Hall. 1960, 284 p., (pá% 716-172). 

3 — HENDRIE, J. 1. — Residues of Pesticides in Foodstuils 
— Chemistry and Industry, 1958, pp. 666 - 668. 

4 — National Agricultural Chemicals Association News and 
Pesticide Review. Official FDA Tolerances — Was- 
hington —- 1959, 17 (3) 

5 — National Agricultural Chemicals Association News and 
Pesticide Review Official FDA Tolerances — Was- 
hington — 1958, 16 (2). 

6 — Normas Reguladoras do Emprégo de Aditivos Quimicos 
a Alimentos — Decreto N.º 50.040 — Diario Oficial de 
28/1/61, pagina 765. 

7 — World Health® Organization — Information Circular on 
the Toxicity of Pesticide to Man — 1959, July, N.° 3. 


